
 

 

 

 

 

PORTARIA ARSAL Nº 001 DE 20 DE ABRIL DE  2012 

 

 
Dispõe sobre o Credenciamento da Empresa M 
PARK ESTACIONAMENTOS LTDA. CNPJ: 
10.447.785/0001-07, para a prestação do serviço 
de estacionamento aos veículos oficias da ARSAL, 
bem como, daqueles devidamente autorizados por 
esta Agência Reguladora.  

 
 
 

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 

Alagoas - ARSAL, no uso de suas atribuições previstas na Lei n° 6.267, de 20 de 

setembro de 2001, e suas alterações contidas na Lei Estadual nº 7151, de 05 de maio 

de 2010, conforme decisão proferida na Octogésima Oitava Reunião de Diretoria, 

tendo em vista o que consta no processo Administrativo nº. 49070-1250/2012, e no 

termo de Credenciamento, à fl. 17, por este ato 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º Credenciar a Empresa M PARK ESTACIONAMENTOS LTDA. CNPJ: 

10.447.785/0001-07, sediada na Rua Cincinato Pinto, nº 198 - loja 14, Centro, neste 

ato representada por sua Sócia Gerente Sra. Kartland Vieira de Luna Paiva, para a 

prestação do serviço de estacionamento aos veículos oficias da ARSAL, bem como, 

daqueles devidamente autorizados por esta Agência Reguladora.  

. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió, 20 de abril de 2012. 

 

WALDO WANDERLEY 

Diretor Presidente - ARSAL 


